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ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
  

                  Acessar: (http://www.estagios.ufc.br/pt/formularios/termo-de-compromisso/) 
 

LEIA COM ATENÇÃO AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 
1. Antes de elaborar o Termo de Compromisso, verifique se a empresa/ instituição onde o estágio 

será desenvolvido possui convênio vigente com a UFC para fins de estágio. Recomenda-se 
realizar a consulta a partir do CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF (pessoa física); 

Link: http://www.estagios.ufc.br/siges/public_html/convenios.php 
2. Caso esteja encerrando um compromisso de estágio ainda vigente, é necessária a apresentação de 

Termo de Rescisão antes do registro de uma nova atividade de estágio. Relatórios pendentes quanto a 
estágio não obrigatório anterior também devem ser entregues;  Links: 

http://www.estagios.ufc.br/siges/public_html/formRescisao.php 
http://www.estagios.ufc.br/siges/public_html/formRelatorio.php 

3. A matrícula em estágio supervisionado obrigatório deve ser realizada antes da apresentação da 
documentação à Agência de Estágios; 

4. O Termo deve ser registrado na Agência de Estágios antes do início das atividades ou em até 1 
(um) mês, a contar da data constante no termo para o início do estágio (vigência inicial), 
conforme Portaria nº 123/2018/GR-UFC, sendo entregues 03 (três) vias do Termo de 
Compromisso, acompanhadas do Atestado de Matrícula (1 via); 

5. Todas as folhas do Termo de Compromisso devem ser rubricadas, sendo a última assinada nos 
campos destinados para tal; 

6. Com o fito de não comprometer a integralidade, a autenticidade e o valor legal dos documentos, 
não serão aceitos Termos de Compromisso manuscritos, rasurados e/ou com uso de corretivo, 
com assinaturas digitalizadas, apresentados em cópia ou com informações conflitantes; 

7. O Termo deve especificar dias da semana e horários das atividades de estágio para verificação 
de que não há choque de horários entre as disciplinas em que está matriculado o estudante e o 
estágio; 

8. A carga horária do estágio não poderá ultrapassar 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais. Caso haja intervalo intrajornada, o tempo do mesmo deverá estar expresso no termo; 

9. Os dados do seguro, no caso de estágio obrigatório, são de responsabilidade da UFC (não altere 
as informações constantes no modelo); 

10. O Estágio obrigatório deverá ser desenvolvido dentro do período letivo em que o estudante está 
matriculado, conforme calendário acadêmico; 

11. Lembre-se que o estagiário deverá entregar o relatório de atividades ao Professor Orientador da 
disciplina/atividade de estágio; 

12. O Termo de Compromisso deve ser apresentado à Agência após ser assinado pela 
empresa/instituição concedente do estágio, pelo estagiário e pelo professor orientador da UFC. A 
Agência não registrará documentos com assinaturas incompletas ou digitalizadas; 

13. O estágio somente será formalizado e reconhecido pela UFC após a assinatura e registro do 
Termo de Compromisso pela Agência de Estágios; 

14. Após o registro do estágio, 1 (uma) via do termo ficará arquivado na Agência, 1 (uma) via ficará 
com a empresa/instituição e 1 (uma) via com o estudante; 

 
 


